
EDITAL N.º 65/2023

Dispõe sobre a classificação final e homologação do
processo seletivo para  contratação  por  tempo
determinado de profissionais de áreas da saúde para
atuarem  no  Centro  Pós-Covid  de  Combate  à
Desigualdade  Educacional  vinculado  à  Secretaria
Municipal de Educação.

O MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, através de seu Prefeito, Sr. Pedro Almeida, no uso de suas atribuições legais, à vista
do Processo Interno n.º 2022/1089 e com base na Lei n.º 5.613, de 17 de março de 2022, faz
saber por este Edital a classificação final e homologação do Processo Seletivo Simplificado
para  a  contratação  de  Médico Psiquiatra,  Médico  Neurologista,  Terapeuta  Ocupacional  e
Fonoaudiólogo, para atuarem no Centro Pós-Covid de Combate à Desigualdade Educacional
da Secretaria Municipal de Educação:

Médico Neurologista

Classificação Candidato Situação Pontuação

1 Hugo José Teixeira Carvalho Deferido 5

Fonoaudiólogo

Classificação Candidato Situação Pontuação

1 Saula Dutra Farina Deferido 5

2 Valdeir da Silva Alves Deferido 0

Terapeuta Ocupacional

- - - -

Médico Psiquiatra

Classificação Candidato Situação Pontuação

1 Joana Silva Beltrame Deferido 10

Art. 1º Ficam os candidatos cientes de que não houve interposição de recursos
da Classificação Preliminar e não foi necessária a realização de sorteio para desempate entre
os candidatos.

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 19 de junho de 2023.

PEDRO ALMEIDA                    FERNANDO DE OLIVEIRA BOEIRA
 Prefeito Municipal                              Secretário de Administração
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